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em Mestrado ou Doutorado na área que prestará o serviço de formação e capacitação através de 
certificado/diplomas. Sendo os profissionais em sua divisão 05 mestres e 02 doutores. 
 
a3) A comprovação de que o profissional integre o quadro permanente da empresa, deve ser demostrada através de 
um dos documentos abaixo:  
 

a) Cópia da ficha de Registro de Empregados-RE, ou  
b) Cópia da folha do Livro de Registro de Empregados, ou  
c) Cópia do Ato Constitutivo ou do Certificado de Condição de Microempreendedor, em vigor, devidamente 

registrado, no qual conste o nome do profissional indicado, ou  
d) Cópia de Contrato de Prestação de Serviço entre a Licitante e o Profissional. 

 
8.12. Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do domicílio da sede da licitante, emitida 

até 30 (trinta) dias de antecedência da data de apresentação, onde em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 

8.13. Alvará Sanitário emitido pela Vigilância Sanitária, para fornecimento de gêneros alimentícios com 
validade; (REVOGADA) 

 
8.14. Alvará expedido pelo Corpo de Bombeiros da sede licitante; (REVOGADA) 

 
8.15. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

 
8.15.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 
8.16. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado 
por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
8.17. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 
8.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 
8.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.20. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 
9. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 


